
 

 

 

 

Página 1 de 2 
 

 
ESCLARECIMENTO-11 

 
PROCESSO Nº 010/2020 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07/2020 

 
OBJETO: Contratação de Empresa Prestadora de Serviços de Seguro de Vida em Grupo – 
Compulsório, Facultativo e Contributário para os empregados e estagiários da CEAGESP – 
Companhia de Entrepostos e Armazéns Gerais de São Paulo, conforme especificações 
constantes do ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 

 
 
Segue pedido de esclarecimento, encaminhado via e-mail por licitante, e a respectiva resposta 
elaborada pela área demandante da contratação. 
 

Pergunta 01 – “O seguro está vigente em qual seguradora? 
 
    Qual o valor da última fatura paga e total de vidas? 
    Qual a taxa atual do Grupo COMPULSORIO? 
    Qual a taxa atual do Grupo FACULTATIVO (titular e titular + cônjuge)? 
    Qual a taxa atual do Grupo ESTAGIÁRIOS? 
    Qual a sinistralidade dos últimos 48 meses? Informar sinistros pagos e pendentes.” 
 
Resposta: Respostas no Anexo I – Termo de Referência e Esclarecimento-1. 
 
 
Pergunta 02 – “Qual o limite mínimo e máximo de capital para os Grupos COMPULSÓRIO e 
FACULTATIVO?” 
 
Resposta:  Quinze sallários para morte natural e trinta salários para morte acidental.  
 
 
Pergunta 03 – “No item 8. PREVISÃO DE REAJUSTE DO PRÊMIO, consta: “O CONTRATO 
não terá reajuste direto na taxa, tendo em vista que o valor que remunera a CONTRATADA 
(prêmio mensal) é calculado de forma proporcional à remuneração, ou seja, sempre que 
ocorrer reajustes ou reenquadramentos salariais o valor do prêmio refletirá este aumento”. 
 
Pergunta: Após 12 meses do início de vigência da apólice, será apurado seu o resultado 
financeiro e constatando desequilíbrio financeiro a Seguradora reserva-se ao direito de 
reajustar o valor do seguro. O órgão está ciente e de acordo?” 
 
Resposta:  Sim. 
 
 
Pergunta 04 – “No item 9. PAGAMENTO DO PRÊMIO, 9.2, consta: “A seguradora 
encaminhará o documento de cobrança diretamente ao segurado, conforme o caso, ou ainda, 
por expressa solicitação do segurado, ao corretor de seguros, observada a antecedência 
mínima de 10 (dez) dias úteis em relação à data de seu vencimento”. 
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Pergunta: O órgão será responsável pelo recolhimento do custo do seguro ao GRUPO 
FACULTATIVO e repassar à Seguradora via pagamento de boleto bancário?” 
 
Resposta:  Sim. 
 
 

 
São Paulo, 02 de abril de 2020. 
 

 
Maria Valdirene R. da Silva Carlos 
Pregoeira 


